
MENSAGEM Nº 588 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei de conversão que “Transforma Funções Gratificadas (FG) em Cargos 
Comissionados de Direção (CD) e Cargos Comissionados de Gerência Executiva (CGE) destinados 
à Agência Nacional de Transportes Aquaviários (Antaq); e altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho 
de 2001”. Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, autógrafo do 
texto ora convertido na Lei nº 14.465, de 9 de novembro de 2022. 
 
 

Brasília, 9 de novembro de 2022. 



LEI Nº  14.465, DE 9  DE NOVEMBRO DE 2022 

 

 

Transforma Funções Gratificadas (FG) em 
Cargos Comissionados de Direção (CD) e 
Cargos Comissionados de Gerência Executiva 
(CGE) destinados à Agência Nacional de 
Transportes Aquaviários (Antaq); e altera a Lei 
nº 10.233, de 5 de junho de 2001. 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º Ficam transformadas, sem aumento de despesa, 70 (setenta) Funções 
Gratificadas – FG-1, 80 (oitenta) FG-2 e 47 (quarenta e sete) FG-3 nos seguintes Cargos 
Comissionados de Direção (CD) e Cargos Comissionados de Gerência Executiva (CGE): 

I – 2 (dois) CD II; e 

II – 6 (seis) CGE IV. 

Parágrafo único. A transformação de que trata o caput deste artigo produzirá efeitos 
somente a partir da data de entrada em vigor do decreto de alteração do Regulamento e do 
Quadro Demonstrativo dos Cargos Comissionados e dos Cargos Comissionados Técnicos da Agência 
Nacional de Transportes Aquaviários (Antaq). 

Art. 2º O caput do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar 
com seguinte redação: 

“Art. 53. As Diretorias Colegiadas da ANTT e da Antaq serão compostas de 1 (um) 
Diretor-Geral e 4 (quatro) Diretores. 

.........................................................................................................................................” (NR) 

Art. 3º Os mandatos dos primeiros ocupantes dos cargos de Diretor da Antaq criados 
por meio desta Lei serão de 4 (quatro) e de 5 (cinco) anos, conforme especificação nos respectivos 
decretos de nomeação. 

Art. 4º A Tabela IV do Anexo I da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a 
vigorar na forma do Anexo desta Lei. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília,  9  de novembro de 2022; 201o da Independência e 134o da República. 



ANEXO 
(Anexo I da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001) 

 

“TABELA IV 
Agência Nacional de Transportes Aquaviários (Antaq) 

 

 

 

1 - CARGOS COMISSIONADOS DE DIREÇÃO  

CD I   1  

CD II  . 4  

SUBTOTAL . 5  

2 - CARGOS COMISSIONADOS DE GERÊNCIA EXECUTIVA  

CGE I   5  

CGE II . 5  

CGE III . 20  

CGE IV . 6  

SUBTOTAL . 36  

3 - CARGOS COMISSIONADOS DE ASSESSORIA  

CA II   8  

SUBTOTAL  . 8  

4 - CARGOS COMISSIONADOS TÉCNICOS  

CCT I   13  

CCT II . 5  

CCT III . 14  

CCT IV . 56  

CCT V    1  

SUBTOTAL . 89  

TOTAL GERAL . 138 ” 
” 
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                   OFÍCIO Nº 606/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 10 de novembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70160-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Sanção presidencial.
 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República
restitui autógrafo do texto aprovado do Projeto de Lei de Conversão nº 26, de 2022 (Medida Provisória nº
1.120, de 6 de junho de 2022), que se converteu na Lei nº 14.465, de 9 de novembro de 2022.

 

Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS


Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 10/11/2022, às 18:50, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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código CRC 16D55519 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
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Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 19973.104488/2022-98 SUPER nº 3740289

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 


